
ANEXO I – MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
PROCESSO 15/2023– AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS – TABLET

1. AGENTE RESPONSÁVEL (IN 65/2021, art. 3º, II):

Nome: Geraldo da Silva Reis Matrícula: 577

2. SETOR REQUISITANTE:

Setor Requisitante: Tecnologia da informação

Responsável Pela Demanda: Gicelia Oliveira Fonseca Barbosa Matrícula: 477

E-mail: gbarbosa  @crm-rj.gov.br  Telefone: (21) 3184-7030

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

3.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

3.2. O CREMERJ também é uma instituição auxiliar do Estado que,  por delegação deste, lhe
outorga competência para supervisionar a ética profissional e normatizar o exercício da profissão.

3.3. O  Conselho  buscando  o  cumprimento  da  sua  missão  institucional  tem  se  dedicado  a
disponibilizar  aos  Médicos  do Estado do Rio  de Janeiro  o  projeto  Cremerj  perto  do Médico,  a
iniciativa consiste em ir até as unidades de saúde para oferecer serviço cartorial aos profissionais de
forma prática,  rápida  e  conveniente,  os  dois  serviços  mais  requisitados  têm sido a emissão da
primeira via de identidade CRM digital e a atualização cadastral. Os serviços para Pessoa Jurídica
também  foram  muito  procurados,  entre  eles  a  atualização  de  corpo  clínico,  a  renovação  do
Certificado de Regularidade e a consulta de empresa.

3.4. Assim, faz-se necessário a aquisição de Tablets buscando a facilidade de transporte e a
diminuição dos custos, assim como a possibilidade de celeridade no atendimento, a instalação e
desinstalação de computadores destinados a este fim é morosa e envolve um número elevado de
funcionários administrativos e técnicos.

3.5. As especificações do item com os respectivos ajustes,  justificam-se pela necessidade de
garantir mínimo padrão de qualidade para o produto a ser adquirido

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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ELEMENTO DE DESPESA SALDO EM:11/04/23

6.2.2.1.2.44.90.52.004 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 18.521,43

5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: (IN 65/2021, art. 5º)

x I – Painel de Preços;

II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos;

III – mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

IV – Pesquisa direta com fornecedores.

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas

6. PESQUISA DE PREÇOS

6.1. ITENS DEMANDADOS (IN 65/2021, art. 3º, I):

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE UNIDADE

01

Android Tablet:

Processador:  Octa-Core.  CPU  octacore,  ambos  rodando  a  no
mínimo 2, GHz;

Sistema Operacional: Android;

Tamanho da tela: a partir 10,5”

Memória de Armazenamento: 4 GB de RAM + 64 GB de ROM;
Capacidade bateria: 7.000 mAh (mín.)

Conectividade mínima:
802.11 a/b/g/n/ac, banda dupla de 2,4 GHz e 5 GHz,
Bluetooth 5.0;
Wifi Direct
Wifi Display
GPS
Glonass
Câmera frontal: a partir 5.0 MP com foco misto
Câmera traseira: a partir 8 MP de autofoco com Flach

No mínimo conter botões, portas e slots a seguir:
Slot de cartão microSD

Dimensões aproximadas(AxLxP): 258,4 m x 163 mm x 7,5 mm
Peso máximo: 508 g

Marca de Referência: Samsung Galaxy Tab A8

458705 06 Unidade
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6.2. VALOR ESTIMADO PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA E SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (IN
65/2021, art. 3º, III, IV, V, VI, VII, VIII):

ITEM FONTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR ESTIMADO

(MEDIANA/MÉDIA)

UNITÁRIO TOTAL

1 I Relatório do Banco de Preços extraído em 23/01/2023. R$ 2.990,83 R$ 17.944,98

Custo total estimado para o atendimento da demanda: R$ 17.944,98

6.2.1. O  valor  total  estimado  para  o  atendimento  da  demanda  é  de  R$  17.944,98
(dezessete mil e novecentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos), obtido
pela média dos preços unitários pesquisados, multiplicado pela quantidade de unidades
para cada item.

6.2.2. Os valores utilizados para a definição do custo estimado para o atendimento da
demanda, foram coletados com o auxílio da ferramenta Banco de Preços, estando estes
disponíveis no relatório produzido e anexo a este mapa.

7. OBSERVAÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

7.1. Os documentos comprobatórios dos preços levantados estão anexados a esta pesquisa de
preços.

8. CONCLUSÃO:

8.1. Considerando  as  informações  levantadas,  verifica-se  que  a  pesquisa  de  preços  atende
integralmente ao disposto da IN Seges/ME nº 65 de 07 de julho de 2021.

Rio de Janeiro, 19 de Janeiro de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição?



ANEXO 

RELATÓRIO DO BANCO DE PREÇO
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